
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI  Nº 224/2023 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

realização de audiência pública, pelo 

poder público municipal, para o reajuste 

da base de cálculo e alíquota dos 

tributos municipais.

Autoria: Vereador Eliel Miranda

             A Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste decreta: 

  Art. 1° Fica obrigado o Poder Público Municipal, antes de determinar o 

reajuste da base de cálculo e a alíquota dos tributos municipais, a realizar audiência 

pública em que deverão ser expostos e debatidos os motivos técnicos justificadores da 

medida. 

Parágrafo único. A obrigação contida no caput do presente artigo aplica-se 

somente às matérias que dependam de aprovação do Poder Legislativo. 

Art. 2° A Audiência Pública será um instrumento de acesso à informação e de 

participação dos administrados na condução da política do serviço público, conforme o 

previsto no artigo 37, § 3° da Constituição Federal e a Lei nº 12.527 (Lei de Acesso à 

Informação). 

Art. 3° Na Audiência Pública poderá participar qualquer cidadão, sendo 

obrigatória a divulgação mediante edital publicado no Diário Oficial do Município, sem 

prejuízo do uso de outros meios de comunicação e divulgação, obedecido o prazo 

mínimo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 26 de maio de 2023

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

       Incluso, encaminho à apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de audiência pública, pelo poder 

público municipal, para o reajuste da base de cálculo e alíquota dos tributos 

municipais”. 

O presente Projeto de Lei obriga a realização de audiência pública, pelo Poder 

Público Municipal, quando a matéria se tratar de reajuste da base de cálculo e alíquota 

dos tributos municipais. O objetivo principal deste PL, não é apenas conferir maior 

transparência às ações do Poder Público, mas também promover maior eficácia da 

informação, para que não haja exclusão da sociedade sobre assuntos financeiros de 

interesse público. 

A ferramenta da Audiência Pública é um dos mecanismos de controle e 

participação social na Administração Pública, franqueando ao cidadão a possibilidade 

de influenciar na tomada de decisão por meio de uma postura ativa, garantindo o 

exercício da cidadania pela manifestação democrática. Como tal, a audiência pública é 

ferramenta efetiva de um Estado Democrático de Direito.

Dentre os pilares da Administração Pública estão os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme Artigo 37 da 

Constituição Federal. O presente projeto coaduna com a constituição federal e com as 

responsabilidades do Legislativo presentes na Carta Magna.

Acrescenta-se que a iniciativa leva em consideração o artigo 3° da Lei de 

Acesso à Informação e o princípio da publicidade da administração pública, que 

determina aos entes públicos a observância da publicidade como preceito geral e do 

sigilo como exceção; a divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações; a utilização de meios de comunicação viabilizados 

pela tecnologia da informação; o fomento ao desenvolvimento da cultura de 

transparência na administração pública; e o desenvolvimento do controle social da 

administração pública.

 No que tange à iniciativa legal, ressalta-se que o rol das matérias reservadas à 

iniciativa exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente 

(ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, TJSP – Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 

27/01/21). Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando 

posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis 

que versem sobre programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

esfera administrativa – esta reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo – o 

que se daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou da 

criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação de cargos 

públicos. 

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que 

já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 

harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis 

que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de 

Repercussão Geral, j. 29.09.2016). 

Diante do exposto, solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o 

trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental.        

          

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de maio de 2023.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de junho de 2023

4

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4GN9HW9JR50838KF, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4GN9-HW9J-R508-38KF
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